
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/6880 10059/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCTAF [CONTRATOS E APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que a Junta de Freguesia de  solicitou o apoio destaCrespos e Pousada
Câmara Municipal para  tendo apresentado“Implantação de Campo de Padel – Crespos”
o respetivo orçamento, no valor de  incluído o valor do IVA à taxa legal, e tendo35.934,00€
este sido validado pela DCTAF.

Propõe-se que o Executivo Municipal**, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º1, do
artigo 33.º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal,
a atribuição do Apoio Financeiro à Junta de Freguesia de Crespos e Pousada no valor de
35.934,00€ (trinta e cinco mil, novecentos e trinta e quatro euros),** para “Implantação de

 de acordo com a seguinte previsão de repartição anual deCampo de Padel – Crespos”,
encargos:

a) Em 2025, um valor de 35.934,00€ (trinta e cinco mil, novecentos e trinta e quatro
euros);

O montante da repartição de encargos, sem mais formalidades, será ajustado à efetiva
execução da obra, tendo por limite máximo o valor do apoio financeiro atribuído.

Após a realização dos trabalhos, para os quais será concedido o presente Apoio Financeiro,
a verba em apreço será paga mediante a sua comprovação através duma inspeção ao local
por um Técnico e apresentação da respetiva fatura por parte da Junta de Freguesia 
Crespos e Pousada.
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O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é
da exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de Crespos e Pousada.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: A
N

R
XR

H
7R

R
ZR

P3
76

TX
Q

H
45

D
M

N
K 

Ve
rif

ic
aç

ão
: h

ttp
s:

//b
ra

ga
.b

al
ca

oe
le

tro
ni

co
.p

t/ 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 n

a 
pl

at
af

or
m

a 
es

Pu
bl

ic
o 

G
es

tio
na

 |P
ág

in
a 

2 
/ 2



 

 

Declaração de Inexistência de Conflitos de Interesses

 

 

Ana  Alexandra  Félix  Pereira,  na  qualidade  de  Técnico  Superior,  a  desempenhar  funções  no 

Município de Braga, declara, sob compromisso de honra, que, na presente data, relativamente ao 

presente  procedimento  10059/2025,  respeitante  a   Proposta  à  Câmara  Municipal - Proposta  à 

Câmara Municipal - Apoio Financeiro – 17/2025 – Implantação de Campo de Padel – Crespos, 

não se encontra numa situação de conflito de interesses nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Regime 

Geral da Prevenção da Corrupção, isto é, em situação em que se possa, com razoabilidade, duvidar 

seriamente da imparcialidade da sua conduta ou decisão,  nos termos dos artigos 69.º  e 73.º  do 

Código  do  Procedimento  Administrativo  e  do  artigo  24.º  da  Lei  Geral  do  Trabalho  em Funções 

Públicas. 

Mais  declara,  sob compromisso  de honra,  que se,  no decurso do presente procedimento,  vier  a  

encontrar-se, ou previr razoavelmente vir a encontrar-se, numa situação de conflito de interesses,  

comunicará a situação ao superior hierárquico ou, na sua ausência, ao responsável pelo cumprimento 

normativo, nos termos do disposto no artigo 13.º do Regime Geral da Prevenção da Corrupção.

 

3 de Março de 2025

 

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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